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PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO Decreto N< 65S5 de 19 de JuntK) de 198 2

Decreto N» ®554 de "*19 de 1982.

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR NA SECRETARIA
MIMICIPAL DE EDUCAÇXO E CULTURA.

O PREFEITO rWNIClPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso
dc suas atribuiçõts, coe base no Artigo 96 da Lei n9 2.164, de 07 de Janeiro de
1969 t Artigo 59, Inciso I da Lei n9 3.160, de 09 de outubro de 1981, d e C R E T A

Artigo 19 • Fica aberto na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
o credito suplasentar no valor do CrS 9.355.000,00 (nove milhões, trezentos e c1n-
ouenta e cinco ali cruzeiros), que serã distribuído conforme discriminação abaixo'
Indicada:

UNIDADE
0RÇAKNT11RIA

2202
2203
2204
2204
2205

ATIVIDADE

2.144
2.146
2.154
2.154
2.155

ELEMENTO
DE DESPESA

3113
3253
3253
3113
3113

VALOR DA SUPLE(€NTAÇAO
740.000

8.150.000
15.000

200.000
250.000

Artigo 29 - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito su
plementar correrão por conta da anulação parcial, em Igual valor, da dotação con ~
signada no Orçamento AnalTtlco vigente ao Projeto abaixo Indicado:
UNIDADE
WÇAMENTARIA PROOnO

2201 3.141

ELEMENTO DE DESPIA

4110

VALOR DA ANULAÇSO
9.355.000

Artigo 39 - As Unidades Orçamentarias atingidas por este Decreto, o Or
gão Central da Planejamento e o Órgão Central de Contabilidade da Prefeitura Muni
cipal do Salvador deverão fazer as anotações das modificações resultantes do pre -
sente ato.

Artigo 49 - Este Decreto entrara en vigor na data de sua pihlicação ,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, de maio de 1982,

RENAN BALEEIRO./
Prefeitg.,-^

ALWR FERREI^ DA SILVA
Secrecãrio de/ Finanças

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, as benfeitorias exis
tentes em terreno de propriedade deste
Município, situado em Sao Cristóvão, sub
distrito de Sao Cristóvão e que scct

^  contra na posse de JORGE WATT.
O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 59,
alíneas "e" e "1", 69 e 15 do Decreto Lei nÇ 3365, de 21 de ju
nho de 1941, e no art. 45, inciso XIV da Lei n9 2313, de 07 de
Junho de 1971, de c RETA:

Artigo 19 - Ficam declaradas de utilidade pública, para
fins de desapropriação, as benfeitorias e accessões existentes na
área de terreno com 53.626,00ra2 (cinqüenta e três mil,sefscentos
e vinte e seis metros quadrados), situada em São Cristóvão, sub
distrito de São Cristóvão, de propriedade deste Município e que
se encontra na posse de JORGE WATT.

Parágrafo Onico - A area onde se encontran as benfeito
rias a seren expropriadas será utilizada para criaçao de centro
vie população e abertura de vias e logradouros públicos.

Artigo 29 - Fica a Procuradoria Geral do Município auto
rizada a promover a efetivação da desapropriação das benfeitorias
referidas no art. 19, na forma da legislação federal vigente.

Parágrafo Onico - Em caso de efetivação da desapropria
ção por via judicial, i autorizada a Procuradoria Geral do HunT
cípio a mover a açao competente, podendo, na petição inicial ou
no curso do respectivo processo, sol^icitar a aplicação do regime
de urgência, nos termos da legislação federal que o regula, para
fins de obtenção de imissão na posse das benfeitorias citadas no
artigo 19 deste Decreto,

Artigo 39 - Para efeito do disposto neste Decrete, a Se
cretaria de Finanças fornecera, logo lhe sejam solicitados, os

recursos necessários segundo as rubricas orçamentarias prÕprles.
_Artigo 49 - Este Decreto entrarí em vigor na data de sua

publicação, revoga^ps as disposições cm contrário.
GABINETE DO PREFEITO HUNICIEAL DO SALVADOR, en 19 de Ju

nho de 1982.

Vi'V^v/9
ALMIR FERREIRA DA SILVA
Secretário da Finanças

RENAN BALEEIRO
Prefeito

Urbanis e Obras
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O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL RO ESTADO OA BA

HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Pro

cesso n9 SMEC/000642/82, RESOLVE:

Considerar aposentado desde 24.0R.81, VEPIRIANO ADRIANO
HAIA, Auxiliar de Serviços Públicos. Classe Onica.cõdigo Sü-1103-1,
matrTcula 10.727. de lotação da SMEC, com fundamento no Inciso 11
do artigo 101 da Constituição da República Federativa do Brasil,
com a redaçao da E.C. n? 01/69 cabendo ao Instituto de Previdgncla
do Salvador a fixação de sua renda mensal na In.itividadc, na forma
da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta

no Processo n9 SEAO-1063/82, P E S O L V E:
Considerar aposentado desde 30.09.Cl, JOSiiE DA SILVA

GOMES, Agente de Serviços Públicos, Classe "B", Código SU-1101-5,

matrTcula 01226 de lotação da STU, com fundamento no Indso II
do artigo 101 da Constituição da "enúbllca Federativa do Brasil,
com a redação da E.C. nb 01/69 cabendo ao Instituto de "revldõn
cia do Salvador a fixação de sua renda mensal na Inatividade, na
forma da Lei n9 2456/73.

o PREFEITO MUNICIP/vL DO SALVADO?., CAPITAI. DO ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuições c tendo em vista o que consta '

do Processo n9 C3MS-0534/82 RESOLVE:

Reformar, por tempo de serviço, EVAtCBD MBOJO DE SOU '

ZA, TENEJíIE CORONEL, ///////// niatricul.-. n 9" 0032 , do Corpo de

Bombeiros da Cidade do Salvador, com fundamento no inciso III, do arti
go 101, combinado co:n a alínea "a" do inciso 1 do artigo 102 da Constí
tuiçâo da Republic.! Federativa do Brasil, com a redação da E. C. n9
01/69, cabendo ao Instituto de Providencia do Salvador a fixaçao.de sua
renda menr.al na inatividadc, na fj5,rma da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO miNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA

HIA, ao uso dé suas atribuições e tendo em vista o que coosta no Proces

so n? P01S/4100/a2 RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço, rilu_W DA 3ILVA ,

KBíK: de portaria, classe "B", CODIOO - TP-903-3, //////////////////////

matrícula 3371, da lotaçao da SESP, com fundamento no inciso

III, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102

da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E. C.

n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação dn sua

renda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

ff PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do

Processo n9 SEAD-1062/82, RESOLVE:

Considerar aposentado dedde 03.03.81, ARIMATEIA DE SOUZA

TERCEIRO, Agente de Serviços Públicos, Classe "A", Código SU-1101-3,

matrícula 08033, de lotação da STU, con fundamento no Indso II do

artigo 101 da Constituição da República Federativa do Brasil, com a

redação da E.C. n? 01/69 cabendo ao Instituto de Prevldlncla do
Salvador a fixação de sua'renda mensal na 1jB»tIvIdade, na forma da
Lei n9 2456/73.

o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições c tendo em vista o que consta no Proces

■nrr 0401/bi resolve:
Aposentar, por tempo de serviço, a servidora

HA iwgm OB mmiM oo9a« wtb MMnnamigivD» cimbb -"c'« oOuhod -

m IlWtli 6 matrícula 4^72# lotaçac da gggf > com fundamento no
parágrafo único do artigo 101, combinado com alínea a, do inciso I do art^
go 102 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação da
E. C. 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador, a fixação de
sua renda mensal na inatividade, na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SAT.VADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA

HIA, no uso de su.ns atribuições e tendo em vista o que consta no Proces-
BO n9 11/ij/a., RESOLVE:aVXN-U04/62

Aposentar, por tempo de serviço, líniTCN SAMPAIO NEVES, JIS-
CAL EB niAUlOS E BOCAS MKZdPAZS, CEASSE D", OflDlGO-raF-301-8, //////'

Mtricula 6562, da lotação da oecaM, com fundamento no inciso
III, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação dc F.. C.
n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de soa
renda mensal na inatividade ns forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO KÜNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA. no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces-
■o n9 _ Qçg 32g/a2 RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço. CHISPIMIIW) lOCiaSUES DOS
I, MBlIiTHR EB SbkVIQCB pOBLXOOS, CIASSE (1N2Z3V, CâDI(Z>-SO-1103^1,///
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matrícula da lotação da . 41^^ . com fundamento no
III, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do íocíbo I. do artigo 102
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a Redação da B. C,
n9 01/69. cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de su4
renda mensal na inatividade na forma da Lei 24^/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que conste no Proces*

TTM 11iVfl2 RESOLVE; , |Í
Aposentar, por teoq>o de. serviço, mggmo gg MtÊÊÊÊ AH*

DOSO, rxsao. qb ihzbcrds e bbbmb MKxcoikis, 1 1 miw v, dttmo ot t,
com fundamento no incuomatrícqla da lotaçao da gmn,

III, do artigo lOX, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E. C.
n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação' de soa
renda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

O PRUr-Eiro MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA

HIA, no UKO de suas atribuições e tendo cia vista o que consta no Proces
so n9 S^BM)989/82 RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço,BAHCI£0 J06B CE SOUEA, RETO
90R DE IKEBOTaCÍto MDKICIPALr-CIASSE "A", CflDIGO - aF-303-1, /////////////

matrícula 10.464, da lotação da SOTIN, com fundamento ao inciso'
III, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E-. C.
a9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda mensal na inatividade na forma da'Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO "SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas' atribuições e tendo cm vista o que consta no Proces^
BO n9 an^aiai/Bt resolve:

Aposentar, por tempo de serviço, a servidoraAUtAXl W

ASUÚJO XAStniSg mor8BS0RÀ,0LA3st "A*! o8orao««>MM» / ////
///////////®3trícula iftJt da lotaçao da 8HW , com fundamento no
paragrafo único do artigo 101, combinado com alínea a, do inciso I do arti
go 102 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação da
E. C. 01/69, cabendo ao Instituto de PrevídÕncia^do Salvador, a fixação de
sua renda mensal na inatividade, na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces
so n9 SOTN-0987/82 RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço, ISODRO BISPO, AGENTE AD*-
MirasTOAnvD auxiliar, ciasse "a", cCoigo - sa - 002-1, ///////////////////
matrícula 2956, da lotação da SEFTO, com fundamento no incííw
III, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E. C.
n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda mensal na inatividade na fprma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA

HIA, uo uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces—

9EFll*-U0S/e2' R E' s O L V £:
Aposentar, por tempo de serviço,sEVEaoNO SII*ME ASBS,

PÍSCAL EB TRIB(JT06 E PSlOfiS HCNBUPAZS, CIASSE 'Tt", oeblGO-q»'-301-8, ///

matrícula 818, da lotação da SOTIN, ' com fundamento no inciso
III, do artigo. 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E. C.
a9 01/69, cabendo ao Instituto de Providencia .do Salvador a fixação dc tui
renda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO QA
BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o qne consta *1
no Processo n9 . SEAD/0962/82 R E S O L'V E:

Aposentar, por invalidezá AntonIO SOARES SKHMBBD ,

AUXILIAR EB SEIB7IC0S POBUOOS, CLASSE (tlKA, CÚDIGD -SD-1103-1

matrícula g247, lotaçao da .«ron com fundamento no In
ciso I, do artigo 101, combinado com o inciso II do artigo 102 da
Constituição da República Federativa do Brasil, com redação da B,
C. n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a f|
xaçao de sua renda mensal na inatividade, na forma da Lei 2456/73

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA Bi
HIA. no uso de suas atribuições c tendo em vista o que consta no Procei
«o n9 ggm) . 0799/82 RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço, NCCB8IB3
ACOnR CE UMPEZA IObUCA, CIASSE "B", aOoaO " 9H*«>4-«, //////////////

matrícula 2783, <ia lotação da SBJ), cot fundamento no incUo
III, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redagio da f. C.
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nç 01/69, cabendo ao Inacicuto de Previdência do Salvador a fixação de sua
tenda mensal na inacividade na foms da Lei 2456/73.

•  O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA

BAHIA, no ubo de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Pro-,

ceha n9 £ii/b/001í)/S2 R E S O L V Es

Reformar, por invalidar, JCEL OOÜID GARF1.>', .JlIXiMJO W

QASSE, //////////////» matrícula 362, > do Corpo de Bombeiros da Ci
dade do Salvador, com fundamento tio inciso I do artigo 101, combinado com

o inciso II, do artigo 102, da Constituição da República Federativa do

Brasil, com a redação da E. C. n? 01/69, e artigo 124 da Lei n9 241/51,

cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador, a fixação de aua renda

mensal na inatividade, na forma da Lei n9 2456/73.

O PIIEFEITO HUNICIP/J. DO SALVADOR, C/J>ITAL DO ESTADO DA BA

HIA, no uso dc suas atribuições e tendo em vistu o que consta no Procos-

ao n9 mto-vm/n resolve:

Aposentar, por tcnpo de serviço, yyp» QQg 8MR98,

sanam, «iom. omb -c-, cttooo - tM03-7, //////////////////////////

matricula 2KJf lotaçuo da gg/O fundamento no inciso
III, do artigo 101, combinado com a alíney "a" do inciso I, do artigo 102

da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E. C.

n? 01/69, cabendo ao Instituto de rrcvidencia do Salvador a fixação de su.-i

renda mensal na inatividade nn forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA

BAHIA, 00 uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta *

no Processo b9 3BA]V\>81V9S RESOLVE:
Aposentar, por invalides,VAlTCSL CSOZLXAHO 903

TOSa ASULIAR B SESVIÇOS V^BLICOS, 0U5SS AtIOA , Ofim

V

lotaçao da SSÚ)^ com fundamento no in
ciso I, do artigo 101, combinado com o inciso 11 do artigo 102 da
Constituição da República Federativa do Brasil, com redação de E.
C. n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fi
MÇBO do sua renda mensal nq inatividade, na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO

T^A BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo era viste o que consta '
do Processo o9 CIi>e-0438/62 RESOLVE:

Reformar, por tempo de serviço, twVtta FERREIRA CA

SILVA, CABO, //////////////// matrícula n 9 1021, , do Corpo de

Bombeiros da Cidade do Salvador, com fundamento no inciso III, do art^

go 101, combinado com a alínea "a" do inciso I do artigo 102 da Constai
tuiçao da Republica Federativa do Brasil, com a redação da E. C. n9

01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua

renda mensal na inatividade, na forma da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR; CAPITAL DO ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo cm vista o que consta no Pro
casso n9 MD 00.7/93 RESOLVE: ~

Aposentar, por invalides, jQtA mCCOi Ot JSDB,

ooft, OMB taa - dano - rp nt i, ///////////////////////////////

/////// matrícula 713» , da lotação da BMK, com fundamento'
no inciso I do artigo 101 da Constituição da República Federativa do
Brasil, com a redação da B.C. n9 01/69, c 29 do artigo 176 da Lei
403/53, cabendo ao Instituto de Providencia do Salvador a fixação
■ua renda mensal na inatividade, na forma da Lei 2456/73.

Secretaria de Administração
SEOETARIA EC ACKINISTRM^

ORGSO CQiniAL E£ MATERIAL

n9

de

/

Itef: TCMBDA CE PTOCOS H9063/B2.

O DUEIOH DO OfGRO OENTRAL CE MATERIAL DA PIEFETIWA
núbUco para conhedimnto doe Interessados que as 14:15 taras do dia 09 de jwiho
do^corrente ano, BeA> r&xbiàaB as propostas para fomeditento de:
1.- CARTEIRA; AWSRIO; PESA; PÈdUINAS CALCüUW e de ESOEUER, destinados a BXX>.
O ELIIAL eonpleto adia-se afístado era qualro próprio no local actna citado no EH*
CIO RIO BRANCO, 19 atàar/álã "B" na Rua Odle.
LA/82.
Salvador-Ba., 31

MHCNK) PAIÍ® £_.
Diretor do O.C.M^

o cé 1982.

Ref: TCMADA Ig PRByS N9064/e2

O ülHEtOK DO CStífO CENTRAL EE MATERIAL DA PREFEITURA ICNXC3FAL DO SALVAOCS, tXXOta
p&lioo para cor9»clinento dos interessados que às-14:30 horas do dia 09 de jutao
do oonente ano, serio recebidas as pimxuLas para fcooiecdinento de:

1.- VENTILACORES; AHCDNDICTOiACO; OCGIRA e C^MSIRA, destinados ao DOBL.

O blUTAL ooipleto
ao lÓO BRAMUl, 19 andar
IA/82.
Salvador-ba., 31 de 1982.

era quadro próprio no local adna dtaâo no BKEA
B" na Ria Qille.

—Swdfefe PAÍtói
Diretor do O.C/M.

Secretaria de Finanças
PORTARIA

ALTERA PLAMD TE An.ICAÇ3te TE RÊOmSOS
Ok SECRETARIA TE FDíAN^

O SECRETÍRIO TE FDWNÇAS DA ITOHirnjRA MBffOPAL DO SAE7A
KMl no uso de atriBui^s, de acordo ccn o Artigo 4' do Decreto n» 6.429,
de 30 de dezenÊre de 1981, RESOLVE:

1* » Fica alterado o Plai» de AplicaçSe de Recufsoe n* tm
na abaixo indicada:

PWMETO! 7.121 -r CAmÇSO E ATMINISIRA^ TE RECORSDS PARA EXECD
^ DE PROJETOS ra URBANmÇJto.

DEMMNAÇjto VALC» ALTERAÇJto mOR
ANIHIICR A3UAL

CC&IGO

Mafs TQ4ADA DE PREÇaS W9061/82.
O ra^TCR CO C»GSO CENTRAL EE MATERIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DO SALWBt», torra
publloo para oorhedscnto dos interessados que às 14:00 horas do dia 07 de jisto
do corrente ano, serio recebidas as propostas para fomecütento tfe:

1.- EARTAMENTO: GQUUOTO SLACKS; DUQDES e OIÇAS, a Casa Civil «te Pre
feito. —

O QlTlsa. ccnpleto acha-se afteeaite era «quadro próprio no local cdtaâo no PAlA
ao RIO BRANCO, 19 andar alcT^-B" na Rua OiilT . -
IV82. /
Salvador^., 27 de ralo de 1982.

„ úu
ANTCNIO PAIHA 1
Diretor do O.C.M.

O DIRBTC» DO GRGK) (STIRAL DE MATERIAL DA PFEFBnURA MUNICIPAL DO SALVADOR, toma
público para craihednento dos interessados que às 14:00 horas do dia 09 i3e junho
do corrente aro, serão reagidas as prcpostas para fornecimento <ie:

1.- FAIQAHFNIO, destin^os ao SGA/SEFIN.

O nirrflL oonpleto acha-se afixado «n «juadro próprio no Itxal acdma dtaio no PAlA
ao RIO BRANCO, 19 andar ala "B" na Ria (hile. ~
W82. /■■)
Salvador-Ba., 31 de maio/de 1982.

r
Diretor do O.C.l

4130.06 Ranmeraçlo de Serviços
Pessoais

4130.31 Obras e BistalaçSes
l.SOQ.QQQ 1.500.000

3.464.880.000 1.500.000 3.463.380.000
24 •» Esta Porcaria entraiã an vigor na data de sua puElli

ca^o, revogadas as disposições «an contrSrio.

GABINEIB DO SCXElAtIO TC FIKAHÇAS, an de ;Baio de 1982

AmtR FERREIRA IA SILVA
secretario de Finanças

Superintendência de Urbanização da
Capital

AVISO EE EDITAL EE TCNADA CE PI^ÇCS
N9 10/82

O Siperlntendente da SURCAP - Siçerintendincia <te ^ ctal-
tal, «aamnlca qiE fará realizar no dia 15 de jinho de 1982, às 09-00
horas, a TCWülA lE PIEÇOS H? 10/82, cujo Edital se reme:

CRETO - B^iaros gerais nas Escolas taiidpais Cora. Rugé-
lio, SdastiSo Dias e Cn^n Interescolar Dr. Alexatare
leal Cesta.

FBCKBTAS - Serão recebidas na Seda da S'.BCap, sita â Av. Pai.Hun-
berto de Alencar Castelo Braico, n9 154.
E^iia do Edital e informações, no endereço adna dtado.

Salv r, 28 de nedo de 1982.

TOMADA OE PREÇOS N9 062/82

Bhg9 HAÜlEÍ&íé^E^^RlAS
SuperlnUfidente /

AVISO CE OTXAL EE TCMADA EB PIEÇQ6
N9 11/82

O SvperintendBnte da SURCAP - Siçertntendênclâ ^ HTtum« CtçitaX
oomnlca que fara realizar no dia 16 de jurho de 1982, às 09:00 Ixx-m a
TCMADA EE PISQD6 W 11/82, <a»jo se resuBo: '

objeto - Construção de lavanderia ih Uditede ds Perlpeti, servia»
de reformas na B^fermaria Santa Maria, na riane»:» a,» xt-
mas e no Pavilhão central do Abrigo D. Petiro H, T»itt>-ni
tes a Secretaria Mmlcípal «te Saúte.
Serão recdüdas na Sede da SURCAP, sita ã Av. Pbl. Riher-
to de Alencar Castelo Branco, n9 154.
Cópia do Fditd e infocinaiyões no endereço KÍBa dtaêb.

r
Salvaâdr# 31 nalo âe IdS2

ii4.

PRCXOSTAS -

Ehg9 lAIXElátO I£
Superintendente

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Emenda ao projeto de lei n9 5548/82

Suprima-se o Art. 29 do Projeto de Lei n9 5.548

As) Dop. Ccnebaldo Correia

(Publique-se e encaminhe-se as Comiasões d*
acordo o despacho exarado na Hensagam).

Bn 01.06.82

As) Dep. Murilo Cavalcanti
Presidenta


